
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco,86 - Cêntro - Cêp. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

OÍício n' 639/2023

Senhor Presidente

lemos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de cÍédito especial para o exercÍcio financeiro de

2.023.

O presente projeto de lei n" 1.395 de 13 de dezembro de 2.023, tem a

finalidade de solicitar aulotização paÍa abertura de crédito êspecial, destinado exclusivamente a

Secretaria de Obras e Urbanismo, para obras de recapeamenlo asfáltico, conÍorme documentos

anêxo.

Por tratar a matéria de relevantê interesse público, solicitamos que

seja marcada sessão extraordinária.

Atenciosamênte,
MARCELO As'inàdod€ íorm_à ,

drortãl ôor MARLLLL,
OTAVIANO DOS oirvnlo oos

SANTOS:1 1865 sÂNrosrl 1865721832

721832 ?iffil:;i;.'ir'
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Morcelo Otoviono dos Sontos
PreÍeito do Município

A Sua Excelência o Senhor

Fábio JêÍônimo Marques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista



íffillc PRE FEITU RA oo rrrruNtcipto oF MoNTE AzuL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Prâça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Explicacão do Proiêto de Lei

Recurso Deslinado exclusivamente a Obras de Recapeamento

Asfáltico, através de recursos do Governo Estadual.

A cobertura para execuÇáo das despesas, será através de recursos

recebidos do Governo Estadual no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), e contrapartida

municipal de R$ 152.315,62 (cento e cinquenta e dois mil, tÍezenlos e quinze reais e sessenta e dois

centavos), conforme documentos em anexo.

Portanto solicitamos aprovação do devido proieto de lei, para que

possamos realizar o devido procedimento licitatório e posteriormente a execução da obra.

Por se tratar de despêsas que não refere à criação, êxpansão ou

aperfeiçoamento de ação governamêntal, fica dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

Íinanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2.023.

MARCELO Assinado deíorrna dieitat

OTAVIANO DOS oo, rvraR( ELo o-avra\o
DOS SAN-Os: 18ô5/2 832

SANTOS:1186572,| Dado':2021 12 u 22:r8:re

832 03'00'

Marcelo Otaviano dos Santos
PreÍeilo do MunicÍpio



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

-effiõ'õEs-Ào-paulo-
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N" 1.395 de 13 de dezeírólto de2.O23

Dispõe sobre abertura de Crêdito Especial no
Orçamento ile 2023, e dá outras providências.

MÁRCELO OTÁVIÁNO DOS 5ÁNTO5, Prefeito do Município de Monle Azul Poulisto,

Estodo de 5õo Poulo. no uso de suos otribuições legois,

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURÁ üUNICTPÁL
U.o-, O8 - SECRETARIA DE OBRÁs E URBÁNIstl O

15.451.0038.1o7o - Recopeomento Ásf óltico Rec Estoduol

4.4.9O.51- Obras e Instoloções ó00.000,00

Fonte 02 - Tronsferâncios e Convênios Estoduol

4.4.9O.5f - Obrqs e Instoloções 15?.315,62

Fonte 01 - Tesouro
TOTÁL 75?.315.6?

U.o.: Unid.dê O.çanentó.iar U.E Uiidode ErecuÍ.rd

Atl . 2o . - Á coberturo do Crédito Especial oberto no ortigo onterior no volor totol de R$ R$

752.315,62 (setêcentos e cirqtBntÃ e dois mil, trezentos e guit|zc reois e sessento e dois centows)
será conforme disposto no lnciso If e fII, parógroÍo 1ô do ort. 43 da Lei Federol 4.320/64, Pot excessó de

orrecadaçõo e por onuloçõo porciol da dotaçõo;

Árt. 3o. - O crédito especiol oberto no oriigo 10, terá vigâncio no exercício financeiro de

2023, podendo ser suplehentodo se necessório nos termos do outorizoção em lei.

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITUR^ I UNICIPÁL
g.p.: OE - SECRETÁÊIA DE OBRÁ5 E URBANIS,I O

U.E.: 0O - SECPETÁRIÁ DE OBRÁS E URBÁNISI O

15.451.0038.1013 - Povimenloçõo, Recopeomenio e Obros Complementores Ruos e

Ávenidos
!52.3!5,6?

Fonie 01 - Tesouro

TOTAL 75?.315.62

Árt. 40 - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçomentários, onde couber

FÁZ SÁBER gue q Cômorq Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Leii

Árt. lô - O Poder Execulivo Municipol fico outorizado o obrir no orçomenlo-progromo do

exercício de 2023, Crédito Especiol no volor de R$ 752.315,62 (setecentos e cinquenta e dois fiil,
trezentos e quinze teais e sessento e dois centaws) com inclusão no PPÁ - Plono Plurionuol 20?2/?0?5,

LDO - Lei de Ditetdzes Orçomentários ?O23 e Lei Orçomentário vigente, com o crioço-o do seguinte dotoção

orçomenÍório:
ÂBERTURÁ DE CREDTTO sUP

4.4.90.51 - Obros e InstoloÇões

U.E.: 00 - SECRETÁRIÁ DE OBRÁS E URBÁNI5â O



pREFETTURA DO MUNICiPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO OE SAO PAULO

Praçã Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

contrário
Árt. 5o - Êsto Lei entrará em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os disPosições em

lrlonte Ázul Poulisto, 13 de dezembro de 2.O23

MARCELO As,inàdode Í06à dieitàl

OTAVIANO DOS porMÁÂcElo oTAvlÀNo
DOS tANTOS:l l3ó52r1632

SANTO5:1 18657218 oáõô' 2o.rj.r2.t 22 r a,5
32 {3',00'

Morcelo Otoviono dos Sonros
Prefeito do Município



Câmara Municipal de Monte Azul paulista
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13112123.15111

!,:t Jchômi. .nv,lv. .:.ú.,' riin,'reiiss. '

Sem papel - Governo do Estado de São Pâúlo

DaLthar d. D.mrnd.

Demandâ (Prin.ipal): 065338

P.o.êsso: SGR| PRC-2023'01555-DM

StCqtIACIA DC GOVEqNO E RÊLAçÕISoÍigem: rNsrrtaroNArs

Programa: SGRI

SituaÉo: Aguardândo anãli5e técnica

sLCct rActA Dr covtRNo L Rt.a(ôr-ss€cÍelaria: rNsrrucroNAls

PrioÍitáÍia de 
StM

qovêmo:

Dênândântê: PREFEITURA f'4UNICIPAL DÊ MONÍE AZl.lL PÂULISTA

Solicitânte: Équlpe Administrativa ROSÁNGELA ÀLVÊS DA SILVA

Valor.ohtrâpirtidâ: R$ 152.315,62

Valor do Estâdo: R$ 600.000,00

VàlorTotâl: RS 752.315,62

Valor libêrâdo: RS 600 000,00

Nomê dà Obr. TiPo de Obra valor Solicitado (R$)

c Recapeamento Asfáltico Pavimentãçáo, Recapeamento, Gtlias e Sarjêtas R: J52.1 l! 62

Exibindo regi3tros l e 1, de Í

Situi

httpsy/demandas.spsempapel.sp.goúb/dêmandas/domandas.php?modulo=demêndantês/cádaskarDemanda&ddtid=3546&demid=65338 111

, §74 - :niraestÍuiura uôana

oêrrâáo da 43,-nir.6a {i deiaâídi

Ârqotoa ôodàdd à .tôfr.dâ
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

INCLUSAO DE PROJETOS DE LEIS

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP,
PARA REALTZAÇÃO DAlTa (DÉC|MA SÉflMA)
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024,

AS 17h DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2023
SESSAO EXTRAORDINARIA DE 2023 DA 18"

INCLUSAO NA PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

NO 
'.395 

ao 1,39712023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORçAMENTO DE 2023, E OUTRAS PROVIDÊHcras.

MONTE AZUL PAULISTA, 14 DE DEZEMBRO OÉ2023.

pÁero IMO MARQUES
Câmara MunicipalPresid

te
d

I Paulista - SP.

CÂMÀRA MLINICIPÂL DE MONTE AZUL PAI,]LISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. -foão §Íanoel, no 90 - CIjP. 14730-000 - fone: 17- 3361-L254
CNPJ n" 54.163.161 /0001-00 = site: www.câmaÍâmonteazul.sp.gov.br

emall s ect etatra@camatamonteazul. sp. gor'.br
Estado de São Paulo - Brasil



CÓP|A DO EDITAL DE P SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DE í8 DE DEZEMB RO DE 2023. 17H.

MONTEi AZUL PAUL|STA, 14 DE DEZEMBRO DE 20i&

Assinatura

ó

aorn*ft w",h^

Hora de
recebimentoVereador

Data de
recêbimento

José Alfredo P.

Cantori t) n \l le :stH
Leandro Pereira

lre,45 1ü bü-
Luciana Ap.

Kubica

Lucienê Ap.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAzUt PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax O§-t7- 336L.L254
Site: www.camara monteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO n.t 12812.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Dezembro
de 2O23, que "Dispôe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2023, e dá outras providências".

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Dezembro de 2.O23, onde
fica autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2023,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orça mentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: O'trÁ-17 - 336í..1254
Siter www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (aftigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Leí do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abeftos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à Câmara Municipal, com sãnção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo t67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxr oXX-17' 3361'1254
Site: www.camaramonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camar?monteatzul.sp€ov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas 5ão compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.15A
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

PoSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fonefax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaram l.sD.oov,br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista. siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=ST3R65SHXZS94

HffiH

9TN, ou vá até o site https://monteazulpaulista,siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Cód igo para verificação: ST3R-65SH-XZS949TN

Lilüililililfi iltilililililÍtilililililililiitf iiiiiii|iiii
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
"g"U;.ea"ü^*,"

Rua Cel João Manoel ,90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.1 6710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO D c MI OCS PERUINENTES CONSTITU TI
REDA FINAN ASEOR AMENTO E TICA URBAN MEIO AMBIENTE

SERVICOS PUBLICOS E ATIV DADES PRIVADAS

REFERENTE: Projeto de Lei n' 1.395, de í 3 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providências

DEC COMISSOES

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023.

Comissão de Constituição, Comissão de Finanças e Comissão de Pol. Urb., Illêio
Orçamento Amb. Serv. Púb., At. PrivadasJustiça ê

ndo Arruda
identê

C. Fachinr C. Fachini
Relatora Presidente

VA

Rela

E

L

t' l,,h^, PyU"Ca-a
Luciana Ap bica

AJ

Luciana Ap. Kubica
Relatora

J Perez Cantori
Membro

Membro

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Política Urbana, Meio

Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei

n' í.395, de í3 de dezembro cle 2023, que "Dispôe sobrc abêrtura de Crédito E§pêcial no

Orçamento de 2023, e dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas

disposições nada encontraram quê ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e

acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois

o referido Poeto está revestido das foÍmalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador

JurÍdico, esperando meÍecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.
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AUTOGRAFO 1889 t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.395 de 13 de dezembro de2.023.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, ê dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, aprovaram o sêguinte Proieto de Lei:

Art. 10 - O Poder Exêcutivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 752.315,62
(seÍecenÍos é cinquenta e dois mil, trezentos e quinze rEarls e sessenúa e dois
centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criaçáo da seguinte
dotação orçamentáÍiâ:

ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 20. - A cobeÍturâ do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor
total de R$ R$ 752.315,62 íseÍecenüos e cinquenta ê dois mil, trezentos e quinze
reals e sessenÍa e dois centavos) será conforme disposto no inciso ll e lll, parágrafo
'to do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadaçáo e por anulação
parcial da dotação;

\

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.E.: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1 5.451 .0038.1 070 - Recapeamento Asfáltico Rec. Estadual
4.4.90.51- Obras e lnstalações 600.000,00

t1.4.90.5t - Obras e lnstalrcões 152.315,62
Fonte 0í - Tesouro
TOTAL 752.315,62

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.E.: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0038.1013 - Pavimentação, Recapeamento e Obras
Complementares Ruas e Avenidas

152.31s,624.4.90.51 - Obras e lnstalações
Fonte 0í - TêsouÍo
TOTAL 752.315,62

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14730-0iX) - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n", 54. 163. 16710001-00 = Síte: wvw.camaraÍnonteazul.sp.gov.br

Email : secretariaí@€âmaramonteazul.sp.goy.br

-T**H

Fonte 02 - Transferências e Convênios Estadual



" Palácio E de Março'
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 1473&{00 - foneifax: 0XX-17- 3161-1254

CNPJ n". 54.163.16710001 -00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estrdo de Slo Prulo - Braril

Art.30. - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício
financeiro de 2023, podendo ser supleÍnentado se necessário nos termos da
autorização êm lei.

Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes
Orçamentárias, onde couber.

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de 2023

FÁBIO JE O MARQUES JO P. CANTORI
resid

9í,
ELIEL PRIOLI
1o Secretário

o

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Art. 5o - Esta Lei entÍará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONÍE AZUL PAUUSTA
esreoõEÉs-Ão-FÃúfo-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{00 -Monte Àzul paulista/Sp

LEI lf 2.604 de 21 de dezernbrro & 2.023

Dispõe sobre aberttra de C,rérdito Especial ao
Orçao,ento de 2,o23, e dâ outras providências.

IâÁRCELO OTÁ\1I^À|O OOS SÁNIOS, 9r.efeito do lÂufticíPro de lúonte áaj Poslista,
Estodo de Sõo Poulo, no uso de suos qlribuições legois,

FAZ SÁBER gtr o Cânrm lúunicipnl, oprovou e ele pronulgc e sonciono o seguinte Lêi;

&'t. 10 - O &r €xecutireo rt'tmicipcl fico ourorizado o cbrir no únçltlleníoflogrflm do
exercício de 2023, Credilo Especiol m ralor de R$ 752-315,62 (*tqentos e cinqnÍto c dois mil,
t 

",zcato6 
e quinzc tl5,is c scsse,lto e dois centavos) com inclusõo no PPÁ - Plom Pluriaunl 2O22/2A25,

LDO - Lei de Diretrizes Orçohentdrios 2O23 e lni Orçorcntdrio viçnte, com o criaçõo do seguinte dotoçõo
orç<filertáric:

ABERTUQÁ DE CREDITO SUPLEI.TENTÁR

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURá TIIUNICIPÁL
U.O.: 08 - SECRETTiRI^ DE OBRA5 E URBÁNIsl,lO
U.E.; 00 - SECRETÁRIÁ DE OBRÁS E URBANISIIO
15.451.0o38.1070 - Recopeonento Ásfáltico Rec. Estcdrnl
4.4.9O.51- Obms e Instqlqções ó00.000.00
Fonte 02 - TrunsfeÉnciss e ConÉnios Estodual
4.4.90.51 - Obnrs e Instoloções 15?.315.62
Fonte 01 - Tesouro

TOTÂL 75?.3r5,62
U-O.: Unidode OrçareoÍ,íia: U.E.: Unrdod€ Exe.úm

Aí.t. 2o . - A cobertur.o do CÉdito Especiol aberto no qÉigo onterior no \4lor lotol de R$ R$
752.315,62 (5€t€r€rÍto6 c cin{Jf,,l/ta . his mit, trez.Ítos . $rinzc Êais e sess.nta c úis ceÀtovÚ6)
seftí confortE disposto no irrciso II e III, ponígrufo 10 do ort. 43 da Lei Fedeml 4.320/64, por excesso de
orreco@ e por cnr@ prcial do dofoçõo;

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ 
^{UNICIPÁLU.O.: 08 - SECRETÁRIÂ DE OBRÁ5 E URBÁNISI O

U.€.; 0O - SECRETÁRIÁ OE OBeÁs € Uf,BÁNIs*tO
15.451.0038.1013 - Povatrrntoção, Recopeorerto e Obrcs Cotnpletnentqrcs Ruas e
Áraenidos

4.4.90.51 - Obms e Instcloções t5?.3t5,62
fonte O1 - Tesotro
TOTAL 752.315.62

Ár't. 3o. - O credito cspecicl cbcrto rc ürtigo 10, furrí vi9fuo no €r(ercício finomeiro de
2023, podendo ser supleípntodo sê necess.írio nos leríDs da outorimçôo em lei.

Irt.40-FicoinclsídonoPlenoPlurionrol,m|eidosDiretrizesOrçornenirí.ios,ondecouber.

I



PREFE|TURA DO MUNTCiPTO DF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{100 - Montê Àzul Paulista,lsP

ârt. 50 - €s+o l.ei €ntroflí €m vigor no doto de suo publicrção. revogodos as drsposÇães em

lctonle Ázul Pculisfs, 21 de de? 3.

coninírio

Registrado e publicodo no expediente do secrclqrio dq
Ázul Pdulitto-SP, em 21 de dezmbro de 2§?3.

lur.o do Municípi

Agefie
Ni

do MuniPre

Págrsâ I 2
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orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL

AÉ. 2s. - A cobertura do Crédito Especial aberto no
artigo anterior no valor total de R$ Rl 752.315,62
ís€tecentos e cinquenta e dois mil, trezentot e
quinze reais ê sessêrta e dois centavos) será
conforme disposto no inciso ll e lll, parágrafo lq do art. 43

da Lei Federal 4.320164, por excesso de arrecadação e por

anulaÇáo parcial da dotaçáo;
E IDÁDE:02 - PRÉrCnUâr Muxlart^L

u,o., oa, SEcrEÁilr oÉ ori s r uràÂilsrao

u.É,i o0 - SEcREr^ira DE oãiÀ
l5.a5l.ol!.r0ljl - PiÍníia(&. i&p.nÊÊ . e€ calítFtç nc .

1.,r,90.5r - 0ôõ € lnrr.D(ó6

Art, 3e. - O crédito especial aberto no artigo 1c, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorizaçáo êm

lei.
Art.4s - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revoqadas as disposiçôes em contrário.
Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
PreÍeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

Dispóe sobre abertura de
Crédito Especial no
Orçamento de 2023, e dá
outras providênclds.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SA!,|TOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e elê

promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÊ, le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial no valor de R$ 1,225.001,39 lum mtthão
duzentos e vinte e cinco mit, um reat e trinta ê noyc
centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e

Lei orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação oÍçamentária:

ABERTURÂ DE CRÉDITO ESPECIAL

ÉmlDÂol|02.ru.!Íluirxullg,^L
u.o,: 03 srarET^rür oa oBir5 r uit^nl'xo
U.I.: 0o - tÉCtEl^itl oa oln^s E UrtlrirÍxo

15.451.0038.1071 - Construção e RêÍorma lluminàçào

Pública - Rec. Estadual

4.4.90.51- ObÍas e lnstalaçóes 900.000,00

Fonte 02 - Trônsferências e Convênios Estadual

325.001,39

Fonte 01 - Tesouro

rrnDADÉ: 0r, PitfEÍrur xullrarP^!

u,o.: 0, , 3rciÉrrft oa assrsfIllfl to(rlt
u,t,r oo - FúNOO i,tul{tclrll DE ls§asÍÊllcll íOcl,tl

G 2.r.ool7 106q - G.n ô dG tucffi Ê,md, P .ftd.r 2196. Éqú9àn.ntc

,r...9012 - ÉqnpôrE t6 . t ôi.rlàl P.6ú61.
Fdle 0t - ÍÍr^ílúàr.iài. C6vêíi6 F.dúl

U.O.: LJnidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e, - A cobertura do Crédito Suplementar aberto
no artigo anterior no valor total de R$ Ri 175.OO0,O0
(cento e sêtênta e cinco mtt reals) seÍá conforme
disposto no inciso ll, parágrafo le do art.43 da Lei Federal

4.320/64, por excesso de arrecadaçã0.

AÊ. 3t, - o crédito especial aberto no artigo Le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
AÉ.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes orçamentárias. onde couber.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaçã0, revogadas as disposiçôes em contrário.
Monte Azul Paulista.2l de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do MunicíPio

Registradâ e publicada no expediente da Secretaria da

Prefêitura do Município de Monte A2ul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.604 de 21 de dezêmbro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especial no
Orçamento de 2023, e dá
outras ptovidências,

MARCELO OTAVIAI{O DOS SAI{TOS, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulqa e sanciona a seguinte Lei:

Art, 1e - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, CÍédito

Especial no valor de Rl 752.315,62 ísêtêcêtrtos e
cinquenta e dois mll, trczentos e quinze reais e
sessenta e dots centavos) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
orçamentárias 2023 e Lei orçamentária vigente, com a

criaçêo da seguinte dotaçáo orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

Elllrororr 0r - PiEFEíTUir rarrírrdPrr

u.o.: oa - sacRErlrn or oli s E uiàrxrst o
u.E.: oo - srciEÍ^*r^ ot oi s t uilrrÉro
1§ rtr.00131070 - Àê(ào6lMto Àtfáni.o 46. €nàdúl

4.4.90.5r- Oba! I lnqâr4ó.3

Fonr.0? -tr rêra.oB. c@ênG Er.d!.|
4 a 9!.5r - oiràs . ln5t r.(õ6

U.0.: Unidade orçamentária; U.E.: Unidade Executorô

iluoi.ípio de ilonte Azul Pãuli§ta _ SP

hiln^ ôG.i2r aç<i-âdá iiôii v'ri'râr' n!á'ri'? ô i*4;'r'Àô
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LEI N-o 2,605 de 2l de dezêmbro de 2.023.

4.4.90.51 - Obras e lnstalaçóes
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